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Autoriza o Executivo Estadual a repassar

totum” o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - I.P.

aos municípios.
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SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica o Executivo Estadual autori

repassar integralmente os valores referentes ao Imposto Sobre Propriedade de

Veículos Automotores - | PV A, aos municípios, em veículos licenciados em

seu território.
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publicação. | EE GLS rp o quilo ES

É

JUSTIFICATIVA |: JsbO.sO3 947
t

ema ora ato cre e o cry

A partir da municipalização do trânsito, municipi Ud
passaram a receber os valores recolhidos com multas por in fansito,

além de assumirem a responsabilidade da fiscalização e cumprimento do novo

Código Nacional de Trânsito.

Sendo assim, acreditamos ser medida de justiça. o

repasse integral dos valores recolhidos através da incidência do Imposto sobre

Propriedade de Veículos Automotores, ao município, cujo licenciamento seja

feito em seu território.

Desta forma, com a municipalização também das

vicinais, os municípios terão mais receita para mantê-las em condições ideais

de tráfego.

Sendo assim, apelo aos nobres pares pela aprovação

da presente propositura, por entender ser medida de justiça.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 37o a 41o Sessões Ordinárias (de

30 a 3/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 3/04/98.
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